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DECRETO 

DECRETO Nº. 67/2019 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 
“Nomeia Gestores Responsáveis pelos Fundos Públicos Municipais perante o 
CNPJ e dá outras providências”. 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso de 
suas atribuições legais, com supedâneo no inciso III do artigo 68 da Lei Orgânica 
do Município, 
 
Considerando a necessidade de NOMEAR os respectivos Gestores dos Fundos 
Públicos Municipais, para fins de regularização cadastral junto ao no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) em atendimento ao disposto na Instrução 
Normativa RFB nº 1863, de 27 de dezembro de 2018, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica NOMEADA a servidora ANA PAULA DE ANDRADE MARQUES, 
Gerente Municipal de Assistência Social e Cidadania, como Gestora Responsável 
pelos seguintes fundos púbicos municipais: 
 
I - Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS; 
II - Fundo Municipal de Direitos do Idoso – FMDI; 
III - Fundo Municipal de Investimentos Sociais – FMIS. 
 
Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Promoção Social criada pela Lei 
Municipal nº 593/1993 passou a denominar-se Gerência Municipal de 
Assistência Social e Cidadania através da Lei Complementar nº 43, de 10 de 
dezembro de 2014, sendo o órgão responsável pela coordenação da política de 
assistência social. 
 
Art. 2º. Fica NOMEADA a servidora MARIA CONCEIÇÃO AMARAL 
LABOISSIER, Gerente Municipal de Educação, Cultura e Esportes, como Gestora 
Responsável pelos seguintes fundos púbicos municipais: 
 
I - Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização do Magistério - FUNDEB; 
II - Fundo Municipal de Investimentos Culturais – FMIC. 

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Educação e Cultura criada pela Lei 
Complementar nº 008, de 05 de janeiro de 2005 passou a denominar-se Gerência 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes por meio pela Lei Complementar nº 
43, de 10 de dezembro de 2014, sendo o órgão responsável pela coordenação 
das atividades relacionadas à educação, cultura e esportes. 
 
Art. 3º. Fica NOMEADO o servidor RICCIERI DORETO SCHIAVE, Gerente 
Municipal de Saúde, como Gestor Responsável pelo Fundo Municipal de Saúde – 
FMS. 
 
Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Saúde e Promoção Social criada pela 
Lei Municipal nº 573/1993 passou a denominar-se Gerência Municipal de Saúde 
por meio pela Lei Complementar nº 43, de 10 de dezembro de 2014, sendo o 
órgão responsável pela coordenação das atividades relacionadas à saúde. 
 
Art. 4º. Fica NOMEADO o Senhor RICCIERI DORETO SCHIAVE, Presidente do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, como Gestor 
Responsável pelo Fundo Municipal para a Infância e a Adolescência – FMIA. 
 
Art. 5º. Fica NOMEADO o servidor ANTONIO CARLOS DA SILVA VIEIRA, 
Gerente Municipal de Desenvolvimento Sustentável, como Gestor Responsável 
pelo Fundo Municipal de Saneamento Básico – FMSB. 
 
Art. 6º. Fica NOMEADO o Prefeito Municipal Aristeu Pereira Nantes, Chefe do 
Poder Executivo, como Gestor Responsável pelo Fundo Municipal de Meio 
Ambiente – FMMA. 
 
Art. 7º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 09 de dezembro de 2019. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 

RETIFICAÇÃO EDITAL 

 
RETIFICAÇAO Nº 003/2019 DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO 001/2019 
 
O Município de Glória de Dourados – Estado de Mato Grosso do Sul, por 
intermédio da Comissão de Processo Seletivo, TORNA PÚBLICO para 
conhecimento dos interessados, a alteração das seguintes cláusulas constantes 
no edital n. 001/2019, para os cargos de Nível Superior, Nível Médio, Nível 
Fundamental e Magistério, passando a constar a seguinte redação:  
 
I – Retificar o ANEXO II – CRONOGRAMA, de modo que este constará da 
seguinte forma:   
 
ANEXO II  

CRONOGRAMA 
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Glória de Dourados/MS, 10 de dezembro de 2019. 

Diomar Mota dos Santos 
Presidente 
 
Janete Glorinha Kochinski de França 
Membro 
 
Maria Conceição Amaral Laboissier 
Secretária  
 
Ana Paula de Andrade 
Membro 
 

LISTA INSCRITOS PROCESSO SELETIVO  

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO: 

MAGISTÉRIO 

CARGO: Professor (a) de Ensino Fundamental 

NOME INSCRITOS POR ORDEM ALFABETICA: 

1 ALEX LINO DE MELO 

2 ANA TEREZA SOUZA MARQUES 

3 CRISTIELLE LISSONI DA COSTA 

4 DAIANE CRISTINA ROBERTO 

5 DAMARES DE SANTANA SANTOS 

6 DORALICE CRISANTO DE SOUZA 

7 GISLAINE FACHIANO DE SIQUEIRA 

8 GISLAINE VALENCIANO 

9 IRISMAR ROSA DA SILVA 

10 LEANDRO RODRIGUES BRITO 

11 LETÍCIA DE MENEZES ALVES RIBEIRO 

12 LUCIA ALVES DE SOUZA MARTINS 

13 MARIA DE FÁTIMA BARBOSA DE OLIVEIRA 

14 MARIA LUCILENE AMARAL KLÉN 

15 MARIA REGINA RAMOS RODRIGUES 

16 MARTA BISPO VIEIRA 

17 MARTA CARDOSO DE OLIVEIRA 

18 PAMELA CRISTINA SOUZA DE LIMA 

19 PATRÍCIA DA SILVA MELLO GALVÃO 

20 RENATA GONÇALVES VIEIRA 

21 ROSANA SOARES DOS SANTOS 

22 ROSIMEIRE APARECIDA TEIXEIRA LOPES 

23 SANDRA ALVES BARBOSA DOS SANTOS 

24 SANDRA BALOTIN 

25  DAVYD WALAFF MELO DA SILVA 

 
 
 

 

EVENTO DATA HORÁRIO 

Período de Inscrição e entrega de títulos – 
Candidato ou representante legal (com procuração) 

 
25/11/2019 à 
29/11/2019 

07h00 às 
13h00 

Divulgação da Lista dos Inscritos 06/12/2019 Até as 
17h00 

Divulgação do Resultado dos 
Títulos (Preliminar) 

12/12/2019 Até as 
17h00 

Prazo para interposição dos recursos 13/12/2019 Até as 
13h00 

Divulgação do Resultado dos Recursos 20/12/2019 Até as 
17h00 

Resultado final e homologação da 
classificação final 

23/12/2019 Até as 
17h00 
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